




PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº. 042/2020

Ao Senhor
Enio Vieira Chaves
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
TAVARES/RS.

O Vereador que este subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguintes Providências:

Que o Executivo Municipal através dos Órgãos Competentes, estude a possibilidade de que seja marcada uma reunião onde a pauta será “funcionamento das farmácias aos finais de semana”, baseada no Codigo de Postura art 137, parágrafos 2º e 3º. Na oportunidade gostaríamos que estivesse presente os proprietários das farmácias de nosso município, alem dos vereadores que quiserem participar, o Setor de Tributos e Fiscalização, na pessoa do Wagner Souza.

J U S T I F I C A T I V A

Os vereadores fazem essa solicitação pra atender uma demanda dos munícipes que procuram os mesmos.

Sala das Sessões, 13 de Julho de 2020.
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